
Altera a Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, para alterar 
trecho da BR-369 entre os Municípios 
de Ourinhos, Estado de São Paulo, e 
Londrina, Estado do Paraná, na 
altura do Município de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, entre o km 54 e o 
km 58.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei nº 

5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional 

de Viação, passa a vigorar alterada do trecho da BR-369, 

entre os Municípios de Ourinhos, Estado de São Paulo, e 

Londrina, Estado do Paraná, na altura do Município de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, com exclusão entre o km 54 e 

o km 58. 

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial 

e demais características do trecho de que trata o art. 1º 

serão determinados pelo órgão competente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2013. 
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